
  

 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 272/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos Arts. 221 e 222 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer a aprovação desta MOÇÃO DE APLAUSO, a ser 

encaminhada a SIMONE DA SILVA REIS, em reconhecimento ao seu compromisso, dedicação 

e excelência no desempenho de suas funções na EMEF São Vicente de Paulo, contribuindo 

para a construção de uma educação pública de qualidade, inclusiva e transformadora. 

Escola Municipal de Ensino Fundamental São Vicente de Paulo, situada no bairro Centro, é 

reconhecida como um exemplo de educação pública de qualidade, comprometida com a 

formação de cidadãos conscientes, críticos e preparados para os desafios do futuro.  

Por 93 anos, a escola funcionou na histórica casa do governador Muniz Freire, no entanto, 

em 2006, devido a problemas estruturais, foi transferida para o antigo prédio do Colégio do 

Carmo, onde aguarda, até hoje, a construção de uma nova sede, que atenda melhor às 

necessidades de seus alunos e profissionais. 

Em visita recente à unidade escolar, foi possível testemunhar o profundo comprometimento 

de sua equipe, que, apesar das condições físicas desafiadoras, transforma a escola em um 

verdadeiro espaço de acolhimento, aprendizagem e desenvolvimento humano. 

Considerando que a EMEF São Vicente de Paulo está inserida em uma comunidade que tem 

recebido atenção especial de nosso mandato — e sendo também a escola onde tive a 

oportunidade de estudar —, reafirmamos nosso respeito e profunda admiração pelo 

trabalho incansável de sua equipe. Junto aos estudantes e suas famílias, essa comunidade 

escolar mantém vivo o compromisso com uma educação verdadeiramente transformadora e 

inclusiva. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 11 de junho de 2025. 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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